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RESUMO Introdução: O artigo reconstitui a trajetória da concessão e expansão dos direitos políticos às mulheres no Brasil. O foco

recai sobre as regras eleitorais e argumentos mobilizados em contextos deliberativos que trataram do exercício dos direitos políticos

pelas mulheres. Argumentamos que, apesar do direito ao sufrágio ter sido concedido em 1932, a participação política das mulheres

casadas não foi garantida, ficando ainda na dependência das decisões de seus maridos nas três décadas subsequentes. O direito pleno

à participação só foi obtido em 1965. Materiais e Métodos: O trabalho mapeou os termos do debate relativo ao voto feminino nas

Assembleias Constituintes de 1824, 1891, 1934 e 1946 e nos projetos de lei que abordaram o direito político das mulheres.

Analisamos, também, as consequências práticas da legislação, compilando dados oficiais sobre a participação eleitoral das mulheres

a partir de informações fornecidas pelos Boletins Eleitorais estaduais e arquivos do TSE. Resultados: Entre 1932 e 1964, a média de

alistamento feminino sobre o total girou em torno de 34%. Ou seja, em geral, para dois homens alistados, havia uma mulher em

condição de exercer seu direito de voto. A voluntariedade para as mulheres sem renda própria garantiu aos homens o poder de decidir

se suas esposas exerceriam seu direito político. Trata-se de regra que foi deliberadamente construída para preservar a autoridade

masculina, gerando desigualdade política de gênero. Discussão: Tradicionalmente, análises sobre a expansão do direito à cidadania

privilegiam a dimensão de classe e assumiram que a expansão do sufrágio se deu pela incorporação dos mais pobres. O artigo

contribui para esse debate, chamando atenção para a clivagem de gênero. Esta foi tão ou mais importante que a classe no processo

brasileiro de expansão do sufrágio.
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I. Introdução1

Os direitos políticos da mulher brasileira só foram equiparados ao dos
homens em 1965. O direito de votar, obtido em 1932, não implicou
igualdade política entre os gêneros. O Código Eleitoral promulgado por

Getúlio Vargas, na esteira da Revolução de 1930, retirava com uma mão o que
concedia com a outra. Na abertura do Código, logo em seu Artigo 2º, a distinção
de gênero desaparece. À primeira vista, o Artigo estabelece que o direito de voto
seria estendido às mulheres, sem qualquer restrição ou tratamento diverso
daquele dado aos homens2. O avanço é frisado pela historiografia (Fausto 1994;
Carvalho 2002; Bueno 2010) e celebrado até os dias de hoje. No entanto, nos
artigos finais do mesmo Código, em suas Disposições Gerais, o Artigo 121,
estabelece que “os homens maiores de sessenta anos e as mulheres em qualquer
idade podem isentar-se de qualquer obrigação ou serviço de natureza eleitoral.”
Trocando em miúdos, para os homens entre 21 e 60 anos, o voto era obrigatório,
para os idosos e mulheres, voluntário.

O Estado compeliu os homens a votar, mas não se achou no direito de fazer o
mesmo com as mulheres. A razão para o tratamento diverso não é difícil de ser
explicada: a autoridade no interior da família estava concentrada nas mãos dos
maridos e o Estado não iria antepor limites a essa ordem. Em linha com as
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previsões do Código Civil de 1916, o Código de 1932 assegurou que os maridos
mantivessem a prerrogativa de decidir se suas esposas sairiam de casa para
votar. Toda a legislação subsequente – incluindo a Constituição de 1934, o
Código Eleitoral de 1935, a Lei Agamenon de 1945, a Constituição de 1946 e o
Código Eleitoral de 1950 – reafirma essa discriminação, que só deixa de vigorar
com o Código Eleitoral de 1965. No período, há apenas uma mudança: a partir
de 1934, o voto feminino voluntário fica restrito às mulheres sem renda própria,
isto é, às donas de casa.

A discriminação foi mantida de forma velada, para não dizer especiosa. Por
exemplo, a Constituição de 1946 estabelece em seu Artigo 135, “o alistamento e
o voto são obrigatórios para os brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções
previstas em lei”. A ressalva final é crucial, pois ali se abria a brecha para que a
lei ordinária negasse a igualdade proclamada com pompa pela Carta Maior. De
fato, a lei que regulou a eleição para a Constituinte (Lei Agamenon), como
também o Código de 1950, estabeleceram que “as mulheres que não exerçam
profissão lucrativa” não precisariam se alistar3.

Não somos as(os) primeiras(os) a apontar a permanência dessa ressalva até
1965. Nicolau (2012), Alvares (2008), Vogel (2012) já o fizeram, mas deixaram
de tratá-la como uma restrição ao direito ao voto feminino, isto é, como a
preservação da discriminação. Embora as mulheres passassem a ter o direito ao
voto em 1932, elas só poderiam votar se autorizadas por seus maridos, pois,
conforme o ex-presidente do Tribunal Superior Eleitoral, Edgard Costa, explica
em livro editado em 1964:

Mantida a capacidade eleitoral da mulher, deveria, entretanto, sofrer certas
restrições, como aquelas constantes do anteprojeto do Código de 1932, aten-
dendo a que, — como acentuou na Constituinte de 1891 o deputado Pedro
Américo – ‘a missão da mulher é mais doméstica que pública, mais moral do que
política’ (Costa 1964).

O objetivo deste texto é documentar a discriminação política às mulheres,
chamando a atenção para sua resiliência e consequências sócio-políticas. Para
além desta introdução, o texto contém quatro partes. A seção seguinte apresenta
uma reconstituição histórica do tratamento legal dispensado à restrição dos
direitos políticos da mulher. Mostramos que, desde o Império, a exclusão
política das mulheres se deu sem que fosse explicitada nos textos legais. Em
1932, à primeira vista, mulheres teriam sido equiparadas aos homens. Entre-
tanto, a combinação entre o voto voluntário e o Código Civil vigente implicava
que o direito só seria exercido se autorizado pelo chefe da família, o marido.
Interpretada dessa maneira, a inovação do Código de 1932 acaba atenuada,
podendo-se dizer que há mais continuidade do que ruptura na forma como a
questão foi tratada, pois a exclusão foi preservada sem que fosse explicitada.
Em outras palavras, entre 1824 e 1965, houve uma naturalização da exclusão.

A terceira seção volta-se para o plano empírico. Analisamos as taxas de
alistamento feminino, para mostrar como o voto voluntário teve efeitos prá-
ticos. Os dados disponíveis indicam que as taxas de alistamento de mulheres e
homens só se equiparam muito depois da eliminação da distinção legal. Para
sermos exatos, até o recadastramento de 1985, a proporção de mulheres alista-
das foi inferior à dos homens. Nosso objetivo, nessa seção, é demonstrar a face
mais palpável e direta do cerceamento à participação feminina por meio da
voluntariedade do voto.

Na quarta seção, voltamos nossas atenções para as justificativas apresen-
tadas pelos homens, reunidos no Parlamento, para negar o direito do voto às
mulheres. Mostramos que, nas poucas vezes em que o tema foi discutido, a
preocupação maior girou em torno da preservação da unidade familiar. Em
outras palavras, a politização feminina era vista como uma fonte potencial de
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contestação à autoridade masculina no interior da família. Breves conclusões
fecham o texto.

Como já dito, nosso principal objetivo é resgatar e dar ênfase a essa história
que, acreditamos, pede maior atenção e aguarda pesquisas mais aprofundadas.
Neste artigo, mostramos que mulheres foram deliberadamente mantidas à
margem do sistema politico mesmo após terem obtido o direito de voto. Nas
Constituintes de 1934 e 1946, os homens, sem maior alarde, reafirmaram a
noção de que o lugar das mulheres era o lar, que sua participação no mundo
público dependia do assentimento do chefe da família.

II. A naturalização da exclusão

O objetivo desta seção é recuperar a evolução da legislação que regulou a
exclusão política da mulher, conforme resumido no Quadro 1.

Mais especificamente, nosso objetivo é mostrar que a ruptura ocorrida em
1932 é menor do que usualmente se afirma. Na verdade, há mais continuidade
do que ruptura, pois o cerceamento à participação plena da mulher permanece
sem que seja explicitamente afirmado.
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Quadro 1 - Principais alterações legais relativas à extensão do voto para as mulheres (1824-1965)

Data Lei Efeitos Fonte

1824 Constituição Política do Império
do Brazil

Proibição do voto feminino. O termo
cidadão não abrangia as mulheres, em-
bora o texto não as listasse nas exceções
do Art. 94.

Constituição Política do Império
do Brazil (de 25 de Março de
1824)

1891 Constituição da República dos
Estados Unidos do Brasil

Proibição do voto feminino. O texto
constitucional não afirma explicitamente
que as mulheres seriam impedidas de
votar no Art. 70.

Constituição da República dos
Estados Unidos do Brasil (de 24
de Fevereiro de 1891)

1932 Código Eleitoral, Decreto No
21.076, de 24 de fevereiro de
1932, Art. 2º e Art. 121

São eleitores os cidadãos maiores de 21
anos, sem distinção de sexo, segundo o
Art. 2, mas o voto feminino é definido
como voluntário, por meio do Art. 121.

Decreto nº 21.076, de 24 de
Fevereiro de 1932

1934 Constituição da República dos
Estados Unidos do Brasil

O voto feminino é mantido como vo-
luntário, por meio da obrigação do alis-
tamento somente para os homens, pre-
vista no Art. 109.

Constituição da República dos
Estados Unidos do Brasil (de 16
de Julho de 1934)

1945 Lei Agamenon, Decreto-Lei No
7.586 de 28 de maio de 1945

O voto feminino é voluntário para as
mulheres que não exerçam profissão
lucrativa, conforme Art. 3º.

Decreto-Lei 7.586, de 28 de
Maio de 1945

1946 Constituição dos Estados Unidos
do Brasil

O voto feminino é mantido como volun-
tário para a mulher casada, aquela que
não exerce profissão lucrativa, por meio
de legislação ordinária, como autorizado
pelo Art. 133.

Constituição dos Estados Unidos
do Brasil (de 18 de Setembro de
1946)

1950 Código Eleitoral, Lei No
1.164, de 24 de julho de 1950

O voto feminino é voluntário para as
mulheres que não exerçam profissão
lucrativa, conforme Art. 4º

Lei nº 1.164, de 24 de Julho de
1950

1965 Código Eleitoral, Lei No
4.737, de 15 de julho de 1965

Universalização do voto, por meio do
Art. 6º, exigindo que o alistamento e o
voto sejam obrigatórios para um e outro
sexo.

Lei nº 4.737, de 15 de Julho de
1965

Fonte: os autores.
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Não há dúvidas de que há uma mudança com a promulgação do Código
Eleitoral; mulheres passaram a ter o direito de votar a partir de 1932. Contudo, a
inovação é menor do que normalmente apregoada, uma vez que, de fato, o
exercício do direito à participação política feminina permaneceu nas mãos dos
maridos. Para entender essa continuidade é preciso ler mais do que a procla-
mação contida no Artigo 2 do Código Eleitoral e, sobretudo, levar em conta as
prescrições contidas no Código Civil de 1916, acerca da sociedade conjugal.

Para frisar as continuidades, o primeiro ponto a ressaltar é o fato de que, até a
promulgação do Código Eleitoral, a negação do direito de voto das mulheres
não havia sido explicitada nos diplomas legais. Como não era autorizado,
assumia-se que era negado. Por exemplo, a Constituição de 1824, em seu Artigo
94, nega explicitamente o direito de voto aos que não possuem renda anual
acima de duzentos mil reis, os libertos e os criminosos pronunciados. As
mulheres, que também não podiam votar, não aparecem elencadas entre as
exclusões. Esse silêncio perdurou por todo o período imperial.

Menção rara e precoce sobre eventual participação feminina é encontrada
em Projeto de Lei Eleitoral, assinado por Manoel Alves Branco, em 1831. O
Artigo 3 do Projeto previa que:

As mães de família viúvas, ou separadas de seus maridos, que reunirem as
condições necessárias para o exercício do direito de eleger nas assembleias
primárias, poderão dar seu voto por intermédio de um de seus filhos, genros,
netos ou qualquer parente, em falta deles. (apud Pinto 1983, p.19)

O Projeto Alves Branco, por adiantado que possa ter sido para sua época,
não ousava propor que as mulheres participassem da Assembleia Eleitoral. A
concessão seria indireta, as viúvas expressariam sua preferência por meio de
procuração a um parente, mesmo que remoto. Bem considerado, o Projeto não
fazia mais do que estender às mulheres a lógica aplicada aos menores casados
ou emancipados. Se chefiassem famílias, mulheres obteriam o direito de votar.
Vista nesses termos, a proposta apenas seguia a norma de conferir o direito de
voto ao chefe da família, sem ousar propor que as mulheres deixassem o lar para
participar da arena pública.

A proposição foi arquivada sem merecer debate. Teria sido inteiramente
esquecida se, em 1848, o Conservador Bernardo Vasconcelos não a recuperasse
para achincalhar o inimigo político. O velho Saquarema lembrou-se da proposta
para dar provas das ‘loucuras’ políticas que habitavam a mente do líder Luzia.
Acuado, Alves Branco procurou se justificar:

Não tratei da eleição de senhoras [...] O nobre senador podia apresentar a ideia
sem o ridículo: eu ao menos estou persuadido de que essas mães de família, e
principalmente as que têm filhos e bens interessam mais na causa pública, e por
isto têm mais direito de concorrer na eleição de eleitores, do que qualquer
cidadão que apenas tenha cem mil reis de renda líquida. Não insisti nunca nessa
ideia, que declaro não ter sido minha só, mas sim também dos ilustres brasileiros
o Sr. José Bonifácio de Andrada, e general Cunha Matos, que não a acham
ridícula, e assinaram comigo o projeto. (Anais do Senado do Império 1848,
p.522)

O episódio é significativo. Propor a concessão do direito de voto à mulher,
mesmo que em condições excepcionais, era atentar contra a ordem natural das
coisas, uma prova de perda da razão. Daí porque fosse motivo para chacota e
vergonha.

Referências ao voto feminino aparecem aqui e ali nos anos finais do
Império. Não há, entretanto, propostas e debates legislativos consequentes
sobre o tema. Seja como for, ainda que relegado aos esforços e sonhos de uns
poucos e, eventualmente, de poucas, o voto feminino passara a ser debatido. A
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importância desse debate público incipiente, contudo, aguarda melhor avalia-
ção4.

O certo é que a Constituinte Republicana de 1891 não pode ignorar comple-
tamente a questão. Significativamente, nessa oportunidade ocorrem os mais
intensos debates sobre o tema na história parlamentar do país, ainda que, como
sempre, travados exclusivamente por homens.

O Anteprojeto Constitucional estipulava que “são eleitores os cidadãos
maiores de 21 anos que se alistarem na forma da lei” (Anais da Constituinte
[1890] 1926, p.438). A definição ampla era complementada com o tradicional
elenco de vedações que, no caso particular, compreendia os mendigos, os
analfabetos, os praças de pret e os religiosos de ordens monásticas. Não havia
menções às mulheres, ainda que todos os Constituintes tomassem como certo
que a redação oferecida implicava sua exclusão.

Todos não. Um pequeno grupo de defensores do voto feminino considerou
que o melhor era não emendar o texto. Defendiam que o termo cidadãos incluía
as mulheres, como de resto o fazia nos artigos relativos aos direitos civis.

Os mais realistas, no entanto, ofereceram emendas ao Anteprojeto, visando
garantir a incorporação explícita do voto feminino à Constituição. As emendas
foram de dois tipos: (i) as que visavam garantir a igualdade absoluta; e (ii) as
que almejavam estender o direito de voto apenas às mulheres que desempenhas-
sem atividades profissionais, excluindo as casadas. Essa última opção foi a que
contou com maior apoio e a única considerada seriamente pelos Constituintes.

Uma das Emendas consideradas, talvez a mais elaborada entre todas as
apresentadas, propunha conferir direito de voto aos “cidadãos solteiros ou
viúvos, que são diplomados em direito, medicina ou farmácia e que dirigem
estabelecimentos docentes, industriais ou comerciais” (Anais da Constituinte
da República [1890] 1924, p.178). Porém, reconhecendo a oposição da maioria,
um dos artigos da Emenda acrescentava que não gozariam “de direito político
para as eleições federais, ou para a dos Estados 1º. os mendigos; 2º. os
analfabetos; e 3º. as mulheres casadas” (Anais da Constituinte da República
[1890] 1924, p.178).

Vê-se que os defensores do voto feminino não ousaram propor a igualdade
completa entre os gêneros. As casadas, mesmo entre os homens que cogitavam
conceder o voto às mulheres, eram equiparadas aos mendigos e analfabetos.
Para dizer o mesmo de forma invertida: o direito de voto seria estendido apenas
às mulheres que participassem do mercado de trabalho, mulheres, portanto, que
já haviam recebido a autorização do chefe da família para exercer uma atividade
profissional fora do lar.

A maioria dos Constituintes não se mostrou disposta a ceder ou fazer
concessões. Mesmo as emendas mais moderadas, as que estabeleciam condi-
ções, foram rejeitadas. E, a despeito dos debates e emendas votadas, os consti-
tuintes não acharam necessário afirmar que as mulheres seriam impedidas de
votar. No caso do voto feminino, o preceito liberal clássico acaba invertido: o
que não era permitido, proibido estava.

O teor das emendas é suficiente para indicar que a questão, como no Im-
pério, continuou a ser referida às relações familiares. Registra-se, no entanto,
uma mudança sutil. A ‘ousadia’ passou a ser considerar a possibilidade do voto
da mulher que exercesse atividade remunerada, daquela cuja existência já dei-
xara de estar confinada à unidade familiar, eixo sobre o qual a questão será dis-
cutida no futuro. O debate aponta para a linha que não poderia ser ultrapassada,
a saber, a da autoridade masculina no interior da família. Para sermos mais
diretos, para os homens, a prerrogativa de decidir se suas esposas poderiam
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deixar o lar, quer para ir ao mercado de trabalho, quer para participar da arena
pública, era inegociável.

Ao longo da Primeira República registram-se algumas poucas tentativas de
reverter o quadro de proibição implícita contida no texto constitucional. Exem-
plo disso foram os Projetos de Lei apresentados pelo Deputado Maurício
Lacerda, em 1917 (PL 47-1917), e pelo Senador Justo Chermont (PL 102-
1919), em 1919. A contestação e o desafio à ordem legal vigente foram outras
rotas trilhadas. Algumas feministas exploraram a ausência de vedação explícita
para votar e, mesmo, serem votadas. O caso mais conhecido foi registrado no
Rio Grande do Norte, onde, em 1928, contando com o beneplácito do Gover-
nador Juvenal Lamartine, algumas poucas mulheres se alistaram e votaram na
eleição para o Senado, cuja Comissão de Poderes anulou os votos, tomando-os
como “inapuráveis” (Porto 2002, p.236)5.

Em 1932, como é fartamente sabido e realçado pela historiografia, o Código
Eleitoral estendeu o direito de voto às mulheres e pareceu fazê-lo de forma
incondicional. O aposto “sem distinção de sexo”, do Artigo 2, parece deixar
meridianamente claro que as cidadãs, pela primeira vez, passavam a ser incluí-
das entre os cidadãos.

Sabe-se que os redatores do anteprojeto do Código Eleitoral se opunham à
extensão incondicional do direito de voto às mulheres. Para João da Rocha
Cabral, apenas as mulheres que exercessem atividades remuneradas obteriam o
direito de votar. O texto original, contudo, foi modificado após passar às mãos
do chefe do Governo Provisório.

Há diferentes versões para dar conta da inserção de última hora introduzida
no Artigo 2. Porto (2002, p.237), sem aduzir evidências, o atribui à intervenção
de Assis Brasil; Rodrigues (1962, p.87) e Marques (2016) à pressão das
sufragistas Bertha Lutz e Carmen Portinho junto a Vargas; Nunes Leal (1993,
p.230), amparado em Alceu Amoroso Lima (1936), credita a alteração à pressão
da Liga Eleitoral Católica. Ainda que essas diferentes interpretações tenham
importância e consequências, elas perdem o essencial: o Código de 1932 não
equipara as mulheres aos homens.

O Artigo 121, escondido ao final do Código, reintroduz a discriminação que
o Artigo 2 apagara. O Artigo prevê que as mulheres, assim como os idosos
acima de 60 anos, seriam eximidas “de qualquer obrigação ou serviço de
natureza eleitoral”.

Entre os trabalhos que consultamos, apenas Vogel (2012) chama atenção
para a presença do Artigo 121. Em geral, as reconstituições históricas da
evolução da legislação eleitoral acreditam na promessa contida na abertura do
Código. O ‘cochilo’, a falta de atenção ao fato da extensão ter sido limitada, é
difícil de ser justificado, já que explicitamente frisado pelos responsáveis
diretos da elaboração do Código. Octavio Kelly (1932, p.14), por exemplo,
comentando o Artigo 2º, afirma textualmente que “O legislador de 1932 foi,
porém, cauto e prudente não tornando obrigatório o voto feminino”. Já ao
comentar o Artigo 121, o mesmo Kelly complementa:

Foi uma avisada providência dispensar da obrigatoriedade do alistamento e dos
demais encargos eleitorais, os homens com mais de 60 anos e as mulheres em
qualquer idade. O declínio da atividade física daqueles e a falta de uniformidade
de vistas, no próprio sexo, quanto a capacidade politica das mulheres, acon-
selharam a conveniência de deixar a habilitação ao exercício do voto no campo
da mais absoluta voluntariedade. (1932, p.113)

João da Rocha Cabral, comentando o mesmo Artigo 121, não é menos
taxativo:
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Alistar-se é um dever cívico. Mas, acima de certa idade, ao ancião, e geralmente
à mulher, que apenas agora é admitida plenamente ao cumprimento desse dever,
numa sociedade que a deixa, de preferência, afeita e adstrita aos deveres do lar, o
legislador quis deixar facultativo o alistamento. Para o belo-sexo, temos aí uma
espécie de consulta ao seu próprio querer, cujos resultados mostrarão, em breve,
a extensão do que as feministas chamaram as aspirações políticas irrefreáveis da
metade mais formosa da sociedade. (Cabral 2002, p.200, grifos das autoras e do
autor)

Está claro que a consulta “ao próprio querer das mesmas” não passava de
uma concessão retórica, pois, como notara o próprio João da Rocha Cabral, “se
mantêm certas regras no Direito Civil, limitativas da sua [mulher] liberdade e
posição econômica” (Cabral 2002, p.20).

Basta consultar o Código Civil para entender a remissão feita pelo jurista.
Por exemplo, o Artigo 6o elenca a mulher casada, junto com os pródigos e os
silvícolas, entre os ‘incapazes relativamente a certos atos ou à maneira de os
exercer’. Já o Artigo 233 estabelece que o ‘marido é o chefe da sociedade conju-
gal’, enquanto o 242, inciso V, afirma textualmente que a mulher necessita da
autorização do marido para ‘aceitar tutela, curatela ou outros munus públicos’.
Entre estes últimos, era possível incluir votar, atuar como mesário eleitoral,
depor como testemunha, prestar serviço militar ou executar cargo que atingisse
os interesses da pátria ou da ordem social.Todas essas atividades demandariam
a autorização do marido.

Assim, ao definir como voluntário o voto feminino, o legislador sabia que a
decisão não cabia às mulheres, ao ‘seu querer’. Antes o contrário. Na verdade, o
Estado estava se dobrando à autoridade masculina, parando à porta do lar. Se
não o fizesse, se mulheres fossem obrigadas a votar, isto significaria que o
poder público estaria limitando a autoridade do chefe da família, como reconhe-
cida pelo Código Civil de 1916. Essa ‘ousadia’, portanto, não poderia constar
no Código Eleitoral de 1932.

Durante a vigência do mesmo, foram significativas as consultas dos Tri-
bunais Regionais de Sergipe e de Minas Gerais ao Tribunal Superior Eleitoral
(TSE), indagando “se a mulher casada pode alistar-se sem consentimento do
marido” (Boletim Eleitoral 1933, p.6 e p.853). Ainda que o TSE dispensasse a
necessidade da autorização, o simples fato de a questão ter sido suscitada é
suficiente para esclarecer os padrões em vigor à época. A autoridade do marido
não encontrava rival, nem mesmo frente ao Estado. A extensão do direito de
voto às mulheres esteve longe de ser absoluta ou incondicional. O poder do
homem para determinar o ‘próprio querer’ das mulheres não foi contestado. Na
prática, poderiam votar as mulheres autorizadas pelos seus maridos.

Em 1934, a Constituinte ofereceu uma nova oportunidade para que a matéria
fosse debatida e regulada. O Projeto Itamarati, elaborado pelo Governo Pro-
visório, aperfeiçoou a fórmula usada pelo Código Eleitoral de 1932. O Artigo
98 afirmou que poderiam votar os eleitores de “qualquer sexo”, enquanto o
Artigo seguinte estabeleceu que “o alistamento eleitoral e o voto são obrigató-
rios para os homens” (Anais 1934, p.156). A Comissão encarregada para escre-
ver o Anteprojeto Constitucional parece não ter se dado conta da solução
engenhosa encontrada e, considerando que o Artigo 99 era redundante, elimi-
nou-o6. A consequência dessa omissão foi prontamente notada pelos Consti-
tuintes, que apresentaram inúmeras emendas visando a restauração do artigo
suprimido.

Em favor dos Constituintes, vale notar que somente o Integralista Aarão
Ribeiro propôs suprimir integralmente o voto feminino7. A Emenda valeu o
seguinte comentário dos Relatores: “Não convém retroceder; não há motivo
para arrependimento” (Anais 1934, p.399). Entretanto, não se deixou de retro-
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ceder, não a 1891, mas a 1932, visto que os Relatores acataram o teor das
emendas que visavam restaurar o voto feminino voluntário.

Na última fase do processo, quando se abriu possibilidade para a apresen-
tação de emendas ao Substitutivo, a fórmula encontrada não foi objeto de uma
única Emenda, isto é, ninguém contestou a distinção. Para os homens, voto
obrigatório. Para as mulheres, sem que fossem mencionadas, voluntário. Inte-
ressante é que outros temas relativos ao direito de voto, como a idade mínima,
voto dos estudantes, o dos religiosos e dos militares foram objetos de acaloradas
discussões e um bom número de emendas. Em todos estes casos, as contro-
vérsias foram resolvidas por fórmulas conciliatórias e negociadas. A solução
encontrada para o voto feminino, contudo, foi consensual.

A omissão registrada no primeiro Anteprojeto Legislativo e o subsequente
recuo comprova que mulheres foram discriminadas consciente e delibera-
damente8. Frisamos: o retorno à fórmula de 1932 se deu de forma consensual,
sem contestações, protestos ou tentativas de preservar a igualdade inadverti-
damente consagrada pelos relatores no primeiro Anteprojeto. As duas Consti-
tuintes presentes, nem mesmo elas, protestaram9.

Na Assembleia Constituinte de 1946, desta feita sem a presença de uma
única mulher, repetiu-se a mesma fórmula. Talvez, no entanto, o mais correto
seja dizer que a fórmula foi aperfeiçoada, posto que, a distinção foi retirada do
texto constitucional que, ademais, aparenta não deixar brechas para a discri-
minação. O Artigo 133 prevê que “o alistamento e o voto são obrigatórios para
os brasileiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei”. Somente
um rábula atilado poderia se dar conta de que a restrição ao voto feminino
estaria entre as ‘exceções’ que a lei poderia prever. Os constituintes, contudo,
sabiam (ou deveriam saber) que as mulheres sem renda própria constavam das
exceções previstas na Lei Agamenon, editada em 1945, para regular a eleição
que os elegera. A fórmula foi preservada no Código Eleitoral de 1950 que, em
seu Artigo 4º, eximiu da obrigatoriedade de se alistar os inválidos, os maiores de
70 anos e as mulheres que não exercessem funções remuneradas10.

Durante o processo constituinte e da longa e tortuosa tramitação do Código
Eleitoral de 1950, não houve um pronunciamento sequer em favor da extensão
incondicional do direito de voto às mulheres. Talvez, novamente, mais signi-
ficativo foi que tanto a hipótese de que a lei poderia prever exceções, quanto o
texto que exime as donas de casa de exercer seus direitos políticos não foram
objetos de justificativas ou debates. O poder do chefe da família era inques-
tionável e ninguém o pôs em questão.

Não faltaram, durante a Quarta República, propostas de reforma da legis-
lação eleitoral. Boa parte do conflito político do período se expressou em
batalhas sobre detalhes da legislação, incluindo a regulamentação do alistamen-
to. Contudo, a possibilidade da equiparação política das mulheres aos homens
não entrou na agenda legislativa.

Não que os direitos da mulher tivessem sido ignorados. A alteração crucial
veio em 1962 com a promulgação da Lei 4.121 que ‘altera a situação jurídica da
mulher casada’. Com a nova lei, a mulher casada é retirada do rol dos incapazes
mencionados pelo Artigo 6o, do Código Civil. O Artigo 233 também é alterado,
passando a ter a seguinte redação: “O marido é o chefe da sociedade conjugal,
função que exerce com a colaboração da mulher, no interesse comum do casal e
dos filhos”. Essas alterações retiram a razão de ser da manutenção do voto
feminino voluntário. Assim, o Código Eleitoral de 1965, ao derrubar a distinção
entre homens e mulheres, apenas colocou a legislação eleitoral em sintonia com
a civil.
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III. A Participação política feminina na Quarta República

Entre 1932 e 1965, os direitos políticos das mulheres não foram equiparados
ao dos homens. De diferentes maneiras, as Constituições e leis vigentes encon-
traram formas para deixar as mulheres sem renda própria em uma espécie de
limbo. Em todo esse período, o alistamento e o voto eram obrigatórios para os
homens, mas voluntários para as mulheres que não trabalhavam11. Em face das
estipulações do Código Civil vigente, a voluntariedade era uma forma disfar-
çada de deixar a decisão nas mãos do chefe da família, isto é, de não garantir às
mulheres o direito de votar, caso seus maridos não autorizassem sua partici-
pação na vida política.

O fato de o voto da mulher sem renda não ter sido equiparado ao dos homens
já foi notado em outros trabalhos, como os de Álvares (2008), Nicolau (2012) e
Vogel (2012). Entretanto, esses autores não exploraram as consequências do
tratamento diverso, deixando de perceber a ironia contida na fórmula legal
encontrada: o voto voluntário foi o meio encontrado para negar a igualdade de
gênero, preservando a autoridade inconteste do marido.

Do ponto de vista empírico, o exame das taxas de alistamento feminino
oferece uma forma de documentar a resiliência da discriminação baseada no
gênero. O fato é que mulheres não se alistavam de forma equivalente aos
homens, indicando que a voluntariedade representou uma limitação efetiva à
participação feminina.

Sabe-se que a Quarta República (1945-1964), quando comparada à Primeira
(1889-1930), caracteriza-se pela ampliação da participação política. Na eleição
de 1930, apenas 7,5% da população estava apta a participar do processo
eleitoral. A proporção dos que efetivamente participaram foi ainda menor,
apenas 2,2% da população votou nessa eleição, que foi a última presidencial do
primeiro período republicano. Em 1945, as proporções foram de 16,1% e 13,4%
respectivamente.

A extensão do direito de voto às mulheres e o fato de a idade para votar ter
sido reduzida de 21 para 18 anos contribuíram para o crescimento do contin-
gente de eleitores. No entanto, a despeito do avanço registrado, a literatura
especializada frisa que a Constituição de 1946 manteve os analfabetos à mar-
gem do processo eleitoral, o que significaria a continuidade da regra de exclu-
são inaugurada com a Lei Saraiva (1891), aprovada nos anos finais do Império.

Dado o conhecido atraso educacional do país, atrelar o direito ao voto à
alfabetização, de acordo com a visão generalizada entre os analistas, seria o
mesmo que manter o voto como censitário. Em outras palavras, o Brasil
continuaria longe da adoção do sufrágio universal, tratando-se de uma demo-
cracia limitada.

Olavo Brasil Lima Jr., por exemplo, afirma que:

A Constituição de 46 permitiu o registro eleitoral de todas as pessoas maiores de
dezoito anos, com exceção dos analfabetos, dos cidadãos que temporária ou
permanentemente perderam seus direitos políticos e dos praças, devendo ser
considerada de extrema severidade a restrição imposta aos analfabetos, pois na
época era muito baixo o índice de alfabetização. (1983, p.38)

Adiante, o autor complementa seu juízo e conclui de maneira taxativa:

O sistema era marcadamente elitista e, acima de tudo, representativo apenas em
uma visão limitada e parcial da vida política, já que a legislação excluiu da
participação eleitoral grandes segmentos sociais. (1983, p.60)

Os segmentos sociais excluídos a que o autor se refere, estão claros, seriam
os analfabetos, justamente a parcela mais pobre da população. Essa interpre-
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tação está presente mesmo nos trabalhos voltados a analisar a extensão dos
direitos políticos às mulheres. Vogel, após excelente revisão sobre a evolução
da legislação pertinente, notando inclusive a discriminação legal ao voto das
mulheres casadas, conclui:

O contingente de analfabetos, de ambos os sexos, sempre foi muito elevado no
país. Segundo os censos de 1872 e 1890, o percentual de analfabetos em relação
à população total (não apenas a população adulta) chegava a 84,2% e 85,2%,
respectivamente. A exclusão do direito de voto ao analfabeto perdurará até a
promulgação da Emenda Constitucional nº 25, de maio de 1985, podendo ser
considerada como o principal fator responsável pela reduzida participação elei-
toral da população brasileira em boa parte do século XX. (2012, p.11)

De fato, a despeito do contraste com a Primeira República e do crescimento
do eleitorado nos primeiros dez anos de vigência da Quarta República, período
em que o número absoluto de eleitores alistados mais do que dobra e passa de
7,4 para 15,2 milhões de eleitores, a participação política permanece reduzia a
um estrato pequeno da população. Limongi, Cheibub e Figueiredo (2015)
calculam que em 1950, 40% da população em idade de votar estaria alistada.
Para dizer o mesmo de forma inversa: 60% dos adultos estaria alijada do
processo político-eleitoral.

Não há dúvidas, portanto, de que a participação era reduzida e permaneceu
reduzida pela maior parte da primeira experiência democrática do país. Mais da
metade da população adulta esteve excluída durante toda a sua vigência. Até
recentemente, tinha-se como certo que o segmento excluído, para usar a termi-
nologia de Lima Jr, seriam os pobres, os analfabetos. A possibilidade de a
exclusão se dar a partir do gênero, isto é, de o segmento dos excluídos ser
composto por mulheres, sequer foi cogitado pela literatura.

Assim, antes mesmo de apresentar os dados que coligimos, cabe discutir
porque essa possibilidade não foi considerada. A explicação passa pela orien-
tação teórica dominante nos estudos sobre democratização, à ideia de que
expansão do sufrágio seguiria linhas classistas. Neste modelo, a passagem do
voto limitado ao universal tende a ser vista como um processo de inclusão
política das classes trabalhadoras.

O modelo clássico é dado pela Inglaterra, onde o voto censitário foi abolido
por meio de reformas graduais e sucessivas até se atingir o voto universal. No
Brasil, a educação funcionaria como o equivalente funcional da restrição
baseada na renda. Como só a elite teria acesso à educação, a negação do direto
de voto aos analfabetos implicaria restringir a participação política ao topo da
pirâmide social.

A suposição de que os analfabetos seriam os excluídos do processo eleitoral
atribui enorme poder ao texto constitucional. Na verdade, desconsidera ques-
tões próprias à prática eleitoral. Ocorre que o essencial pode não ser o manda-
mento constitucional, mas sim as normas que regulam o processo de qualifi-
cação dos eleitores, isto é, as exigências práticas a serem enfrentadas para
passar de cidadão a eleitor é que devem ser levadas em conta.

Consulta à legislação eleitoral do período, ao Código Eleitoral de 1950,
revela a ausência de qualquer tentativa ou esforço de operacionalizar a exclusão
constitucional dos analfabetos. Para se alistar, o eleitor não tinha que apresentar
documentos comprobatórios, como o atestado de frequência escolar ou diplo-
mas; tampouco, era submetido a testes, como o preenchimento de questionário
diante do juiz eleitoral. Tudo o que se exigia era a assinatura por próprio punho
de alguns poucos documentos. Bastava, portanto, que o cidadão fosse capaz de
assinar – desenhar, se dizia à época, seu nome para obter o direito de votar.
Adicionalmente, essa exigência mínima, mesmo ela, era facilmente contornada
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por meio do alistamento coletivo feito por cabos eleitorais. Era alfabetizado o
eleitor que declarasse que sabia ler e escrever.12

Assim, o preceito constitucional não pode ser lido como autoaplicável,
como se implicasse uma delimitação clara das fronteiras da cidadania. Delibera-
damente, essas fronteiras eram porosas e ambíguas. Note-se que na ausência de
regras claras, sequer era possível falar em fraude eleitoral. O ponto é: não havia
uma definição legal, quer na legislação eleitoral, quer na civil, que pudesse ser
invocada para barrar o alistamento de eleitores com base no critério educa-
cional.

Como revelam os debates parlamentares da época, analfabetos eram mobili-
zados em grande número por agentes políticos (Limongi 2015). O próprio TSE,
sob a liderança de seu presidente, Edgard Costa, produziu documentos sem
conta para denunciar que boa parte dos eleitores não tinha a qualificação
mínima para fazer escolhas eleitorais de forma consciente ou independente. As
páginas dos Boletins Eleitorais estão repletas de estatísticas mostrando que,
considerando dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), o eleitorado de diversos estados excedia em muito o eleito-
rado potencial, isto é, o de adultos alfabetizados13. De acordo com os dados
compilados por Limongi, Cheibub e Figueiredo (2015), em 1950, o contingente
de alistados superava o eleitorado potencial (adultos alfabetizados) em 10 das
25 unidades da federação. Em 1960, são 15 as unidades nessa condição.

No entanto, Edgard Costa e o TSE não estavam atentos apenas ao alis-
tamento de eleitores sem educação formal. As taxas de alistamento entre as
mulheres também estavam no radar das autoridades eleitorais e, por alguma
razão, o TSE produziu e deu publicidade ao que reproduzimos na Figura 114. Os
dados produzidos pelo TSE, no período, indicam, portanto, de forma clara e
incontroversa que analfabetos se alistavam em grande número, enquanto mu-
lheres deixavam de fazê-lo também em números significativos. Inspeção visual
das nove figuras encontradas nas páginas dos Boletins Eleitorais indica que as
mulheres representavam algo como um terço do eleitorado alistado, com exce-
ção de Sergipe em 1953.

O fato de as pesquisas acadêmicas não atentarem para a discriminação
política assentada na distinção de gênero, ao tempo em que insiste na baseada
em classe, serve como um alerta para o peso das distorções, para não dizer
cegueira, causada pelas lentes teóricas. O analista enxerga o que é ensinado a
procurar.

Levantamentos nos arquivos do TRE de São Paulo15 e nos arquivos do TSE
em Brasília16 confirmaram que as taxas de alistamento entre as mulheres eram
muito inferiores às verificadas entre os homens. A despeito desse esforço de
pesquisa, não dispomos de informações para a totalidade dos estados. No
período inicial, a cobertura dos dados se resumia a três estados, Piauí, Pará e São
Paulo, uma amostra realmente pequena. Com o tempo, o número de estados
para os quais dispomos de informação cresceu, mas continuou, para a maior
parte da série, aquém da totalidade do país.

Para o estado de São Paulo, o mais populoso e rico do país, entretanto,
contamos com uma série contínua e detalhada, que se estende por toda a Quarta
República. Assim, para atestar a representatividade dos dados que coligimos,
optamos por traçar duas curvas no Gráfico 1, uma baseada nos dados de São
Paulo e outra para o restante dos estados observados. A terceira curva no
Gráfico 1 indica a proporção de eleitores observados sobre o total nacional.
Dessa forma, o leitor disporá dos elementos necessários para fazer suas próprias
inferências.
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A conclusão a que chegamos é a de que a restrição à participação política das

mulheres é incontroversa. Enquanto prevaleceu o voto feminino voluntário

(1932-1965), mulheres se alistavam em menor número do que os homens. A

relação fica por volta de uma mulher para cada dois homens alistados. Assim, se

há um ‘segmento social’ barrado, este segmento é o feminino.

12 Revista de Sociologia e Política v. 27, n. 70

Fonte: Boletim Eleitoral, Ano 3, No 26, 27, 28, 29, 30.

Figura 1 - Eleitorado por Sexo



A despeito da restrição educacional, se as mulheres fossem equiparadas aos
homens, se as taxas de alistamento se aproximassem, a taxa total de participação
se aproximaria significativamente da universalidade. Em 1965, as mulheres
alistadas eram 37,31% do eleitorado. Em 1962, quando dispomos de dados por
estado, que representam 87,72% do total nacional de eleitores, elas eram
36,92%. Note-se que, em 1946-48, elas eram 31,23%, o que demonstra estabi-
lidade nas taxas de alistamento feminino.

Além disso, temos que na maior parte do período, a proporção de mulheres
inscritas em São Paulo, o estado mais rico e urbanizado da federação, acom-
panha as médias dos outros estados. O único estado em que dispomos de dados
(1950, 1960 e 1979) e em que as taxas de alistamento das mulheres se equi-
param a dos homens é o Rio Grande do Norte. Como notado anteriormente, é
nesse estado em que se registram os esforços pioneiros para a obtenção do voto
feminino.

Em 1979, mais de 10 anos após a alteração da legislação eleitoral que torna
obrigatório o voto para ambos os sexos, primeiro ano em que dispomos de da-
dos nacionais, as mulheres representavam 44,78% do eleitorado. Conclui-se daí
que a discriminação não cai por terra nem com a promulgação do Código
Eleitoral de 1965, uma indicação clara de que as limitações impostas à partici-
pação política feminina se assentavam e eram garantidas pelas práticas sociais.
Em 1985, depois do recadastramento promovido após a extensão do voto aos
analfabetos, as taxas de alistamento por gênero, finalmente, se equilibram.

A equalização completa, vale notar, não deixou de gerar resistência. Em
1965, chega-se a discutir a pertinência de isentar as mulheres ‘que não exerçam
profissão lucrativa’ do pagamento da multa referente ao não comparecimento
nos dois primeiros anos de vigência do Código Eleitoral de 1965. A volunta-
riedade e, possivelmente, o conhecimento dos homens do não comparecimento
de grande número de mulheres nos pleitos precedentes, motivaram a avaliação
da proposta de Emenda do Deputado Clodomir Millet, que a justifica da
seguinte forma:
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Fonte: TSE, Cadastro Eleitoral, 1947, 1950, 1955, 1957, 1960, 1961, 1962, 1965 e 1979.

Gráfico 1 - Evolução da Participação Política das Mulheres em Relação ao Total do Eleitorado Inscrito (1946-1979)



É justo que se dê as mulheres, antes excluídas da obrigatoriedade do alistamento,
a possibilidade de se fazerem eleitores sem incorrerem nas multas que o projeto
prevê para todos os que vierem a fazê-lo depois de completados os 19 anos.17

Não há dúvidas de que as mulheres eram discriminadas e que participavam
menos da vida política do que os homens. Mais do que isso, os dados apresen-
tados são suficientes para sustentar que a principal forma de exclusão política
era ditada pelo gênero e não pela renda ou educação. No entanto, as infor-
mações disponíveis não permitem ir além do exposto. Não há como saber se as
mulheres marginalizadas eram ou não as mais pobres, se casadas ou não e,
tampouco, se exerciam ou não atividades remuneradas. Sabemos, contudo, que,
a despeito do fato de a taxa de analfabetismo ser maior entre as mulheres, essa
diferença é insuficiente para explicar a distância observada nas taxas de alista-
mento. De acordo com os dados dos censos, entre 1940 e 1960, as mulheres
eram, em média, 45,44% daqueles que sabiam ler e escrever em idade de
votar18. Para as coortes mais jovens, a diferença educacional por gênero pratica-
mente desaparece, sem que essa aproximação se expresse no mesmo ritmo nos
dados eleitorais. Obviamente, dados mais desagregados e de melhor qualidade
permitiriam um tratamento mais detalhado da questão.

Finalmente, do ponto de vista das candidaturas e exercício de mandatos
eletivos, a distância entre os homens e as mulheres foi ainda mais gritante.
Poucas são as candidatas. Quanto às eleitas, estas podem ser contadas com os
dedos de uma mão. Ao longo de toda Quarta República, apenas três mulheres
ocuparam cadeiras na Câmara dos Deputados19. Não encontramos registros de
candidaturas femininas ao Senado ou a Governo Estadual.

Em resumo: as mulheres não foram equiparadas aos homens em 1932 quer
do ponto de vista legal, quer do ponto de vista prático. O voto feminino
voluntário encobre a omissão estatal, o reconhecimento legal de que não
competia ao Estado se imiscuir na vida doméstica. A mulher, pelo menos se
assim quisesse seu marido, teria sua vida adstrita ao lar. As estatísticas apresen-
tadas comprovam que a integração das mulheres ao mundo político foi lenta e
incompleta. Mostramos a seguir que a incorporação parcial é produto delibe-
rado da resistência masculina.

IV. Argumentos e justificativas

Os debates parlamentares mais extensos sobre o direito de voto das mu-
lheres ocorreram na primeira Constituinte Republicana. Somente nessa ocasião,
os homens enfrentaram a questão e procuraram encontrar justificativas para a
exclusão.

Para além da limitação em razão do gênero, que permaneceu não expli-
citada, os Constituintes negaram o voto aos mendigos, aos analfabetos, aos
menores de 21 anos e aos membros de ordens religiosas e os praças de pret.
Para cada uma destas exclusões, recorreu-se às explicações usuais, como a
dependência, a incapacidade e a renúncia à autonomia individual. Nenhum
desses argumentos, contudo, foi estendido às mulheres.

O rechaço às Emendas apresentadas com o fim de conceder direto de voto às
mulheres foi peremptório e absoluto. Para a quase totalidade dos Constituintes,
a ideia foi tratada como absurda. Moniz Freire, o primeiro a rechaçar a proposta,
não poupou os proponentes da Emenda:

Com o maior respeito que devo aos autores de semelhante ideia e àqueles que a
adotam, devo declarar que essa aspiração se me afigura imoral e anárquica (não
apoiados), porque no dia em que a convertêssemos em lei pelo voto do Congres-
so, teríamos decretado a dissolução da família brasileira. (apud Rouré 1979,
p.280) 20
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17 Emenda No 20 ao Projeto
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19 São elas: Ivette Vargas
PTB-SP; Nita Costa PTB-BA
e Necy Novaes PTB-BA.

20 Para facilitar a consulta,



Vários outros recorreram a termos análogos. Mesmo Lauro Sodré, fiel ao
ideário positivista e que por isso havia se oposto à limitação do direito de voto
dos analfabetos e mendigos, atacou a Emenda, reputando-a de “filha de uma
democracia anárquica, revolucionária, metafísica e irrefletida.” (apud Rouré
1979, p.280). Coube a Serzedello Correia apresentar o argumento mais acabado
contrário a Emenda feminista:

Já se disse aqui que a sociedade é um organismo, e um organismo superior,
caracterizado por este fato – que quanto mais perfeito é ele, quanto mais
especializada são as funções. Nos organismos superiores, quer da vida animal,
quer da vida vegetal, os agregados de células, constituindo órgãos, são destina-
dos a certas funções específicas. [...] Ora, no organismo social, ao passo que o
homem consagra-se a atividade externa; ao passo que ele pelo trabalho é
obrigado a prover a família de todos os meios materiais para que, na tranqui-
lidade, ela possa cumprir a sua missão, a mulher, pela delicadeza dos afetos, pela
sublimidade dos sentimentos, pela superioridade do amor, é destinada a ser o
anjo tutelar da família, a educadora do coração, a inspiradora do aperfeiçoa-
mento humano. (apud Rouré 1979, p.286)

Descontados os arroubos retóricos do final, o argumento aponta para a
conclusão de que “Para mim, a questão, é de conservação da família e, por
conseguinte, da sociedade; para mim a questão é de estabilidade social” (apud
Rouré 1979, p.286). Os demais oradores apresentaram variações sobre o mes-
mo tema. A participação política da mulher foi associada à dissolução da
unidade familiar, como um desvio da função que lhes era prescrita no interior da
ordem social. Moniz Feire, por exemplo, afirmou que:

[...] querer desviar o espírito feminil desse dever, dessa função que é a base de
todo a organização social, cujo primeiro grau é a família, para levá-la ao atrito
das emulações práticas, no exercício de funções públicas, é decretar a concor-
rência entre os sexos nas relações da vida ativa, nulificar esses laços sagrados da
família, que se formam em torno da vida puramente doméstica e corromper a
fonte preciosa da moralidade e sociabilidade que ela mais diretamente repre-
senta, demandando como condição de pureza a sua abstenção completa da vida
prática. (apud Rouré 1979, p.280)

O papel social reservado às mulheres – procriar e cuidar da prole —
requereria seu isolamento. Para um bom número de Constituintes, se fossem
desviadas dessas funções essenciais, o conflito e, mesmo, a dissolução da
família seriam inevitáveis, pois, como argumentou Lacerda Coutinho:

Dai a mulher as funções políticas; e quando o homem, procurando refazer-se das
lutas da vida externa, buscar o remanso do lar, já não encontrará aí o conselho
nos momentos de hesitação, o aplauso e a congratulação nos dias de triunfo, mas
sim uma nova luta, muito mais penosa, muito mais cruel, pois será então a
metade de si mesmo que se voltará contra a outra metade. (apud Rouré 1978,
p.284)

A proposta, portanto, foi tratada como uma ameaça à hierarquia de gênero
no interior da família, como um convite para ‘a concorrência entre os sexos nas
relações da vida ativa’. Ainda que não tenham faltado argumentos que apontas-
sem para a incapacidade da mulher, a justificativa padrão se voltou para os
efeitos que a participação política teria sobre a família.

Cesar Zama, defensor do voto feminino, desafiou os adversários da medida,
notando que estes haviam se limitado:

a asseverar que a concessão de direitos políticos às mulheres trará, infalivelmen-
te, a desorganização do lar e da família; nenhum deles, porém, deu-se ao trabalho
de explicar-nos o modo e os motivos dessa desorganização. Em assuntos desta
ordem não basta afirmar, é preciso provar. (apud Rouré 1979, p.287)

Nesse tipo de questão, Zama deveria saber, prevalecem opiniões dogmá-
ticas. Os Constituintes não conseguiam conceber que suas esposas poderiam
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deixar o lar sem maiores consequências para a paz doméstica. Para eles, era
incontroverso que essa possibilidade traria contestação à autoridade masculina.
Coelho Campos, por exemplo, não se fez de rogado e dispensou argumentos e
justificativas: “assunto de que não cogito; o que afirmo é que minha mulher não
vai votar”. (apud Rouré 1979, p. 284).

Assim, ao final da Constituinte, o desafio lançado por Zama ficou sem
resposta. Os homens presentes não se sentiram forçados a explicar como e
porque o voto de suas esposas levaria à dissolução da família. Escrevendo
poucos anos depois, em 1893 para sermos exatos, Assis Brasil minimiza a
questão, considerando-a sem grande importância ou consequência, pois tinha
como:

seguro que, dada a nossa atual educação, as damas se distribuiriam com exata
proporcionalidade pelos partidos existentes, ou pelos que fossem formando,
acompanhando os maridos e pais, ou outras pessoas a quem pelo sentimento
estivessem ligadas. (Brasil 1895, p. 48)

A despeito da posição de Assis Brasil, o fato é que o debate sobre a questão
continuou a ser pautado pelas consequências que a medida teria para a família.
Rocha Cabral, um dos autores do Código Eleitoral de 1932, criticou “a perfeita
igualdade política dos sexos”, pois esta significaria:

destroçar num só momento, sem uma preparação prévia, uma tradição secular e
um sistema de direito privado, em que a mulher casada ainda está colocada em
situação desigual à do homem no que diz respeito à chefia do casal, adminis-
tração dos bens, escolha do domicílio e da profissão daquela fora do lar. Parece
mais acertado principiar por conceder à mulher “sui juris”, os direitos políticos; e
como à casada não se pode “sui juris”, por aqueles motivos, por que, em relação a
ela, se mantêm certas regras no Direito Civil, limitativas da sua liberdade e
posição econômica. (Cabral 2002, p.20)

Na Constituinte de 1934, Lino de Moraes atacou a concessão do voto às
mulheres com as seguintes considerações:

Sou contrário a essa ideia feminista: o voto dado pelo representante legal da
sociedade conjugal deve corresponder ao voto da família. O lugar da mulher é
principalmente no lar e, sobretudo, ela não deve participar pessoalmente de lutas
que põem em perigo a paz doméstica. Como há, porém, algumas que não pensam
dessa forma, dê-se-lhes capacidade política, mas não se obriguem ao voto.
(Anais da Constituinte de 1934, Vol XVIII, p.406)

O fato é que, a despeito de Lino de Moraes considerar que “o lugar da
mulher é principalmente o lar”, um bom número delas já participava do
mercado de trabalho. E, como explicou Nero Macedo, a concessão do voto
voluntário às mulheres foi a forma encontrada para se adaptar a essa nova
realidade:

Não é justo como obrigar-se ao alistamento e ao voto uma brasileira, que não o
queira e prefira entregar-se exclusivamente, aos serviços do lar. A emenda
proposta procurou conseguir uma fórmula conciliatória. As mulheres em qual-
quer idade continuarão isentas da obrigação eleitoral, desde que não sejam
pensionistas ou exerçam funções públicas. Se é remunerada pela Nação, não
deve furtar-se ao cumprimento do dever cívico do voto. Isto é o que me parece
razoável. (Anais da Constituinte de 1934, Vol 18, p.406)

O voto voluntário, portanto, foi a ‘fórmula conciliatória’ encontrada para
dar cabo da realidade social em transformação. O tratamento não igualitário en-
tre mulheres e homens continuou a ser justificado em nome das alegadas
consequências da participação política das casadas sobre a unidade familiar.

O fato é que, no que se refere aos debates parlamentares, a oposição dos
homens à extensão incondicional do direito de voto às mulheres casadas se
manifestou pela última vez em 1934. Durante a Quarta República o status quo
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foi mantido sem manifestações ou debate público, quer na Constituinte de 1946,
quer na elaboração da legislação eleitoral. Os chefes de família mantiveram a
prerrogativa de decidir se suas esposas votariam ou não, mas não justificaram
porque acreditavam que, se não detivessem esse poder, a unidade da família
estaria ameaçada.

Do ponto de vista legal, a saída “conciliatória” da manutenção da volun-
tariedade do voto para as mulheres casadas encontrada em 1934 se estendeu até
1965. O lugar da mulher casada continuou a ser o lar, pelo menos, se assim
quisesse seu marido.

Nos debates recuperados, os temores evocados para sustentar a vedação que
persistiu até 1965 foram claramente enunciados. A participação política das
mulheres representaria uma ameaça à unidade da família. O ponto, como
mostramos, foi ressaltado por um sem número de parlamentares, mas nenhum
deles foi capaz de identificar o mecanismo que ligaria uma coisa à outra, como o
voto à dissolução da família. O desafio lançado por Cesar Zama em 1891,
permaneceu sem resposta.

Antonio Pennafort, representante classista na Constituinte de 1934, parece-
nos ter sido o único a colocar o dedo sobre a ferida, oferecendo uma resposta ao
desafio posto por Zama mais de 40 anos antes:

Não sou contrário ao voto feminino. Apenas entendo que há um perigo. Assim,
quero fazer uma advertência, porque embora atacado, gosto de dizer o que sinto.
Nestas condições, é um grande erro conceder o direito de voto às mulheres,
porque futuramente, surgirá uma grande rivalidade nos lares. As mulheres
sugestionadas pelos padres, quando tiverem de votar, certamente obrigarão seus
maridos a sufragar o candidato do clero. Daí poderá resultar a dissolução de
muitas famílias, ocasionado como consequência o acréscimo da prostituição. A
mulher é mais suscetível de ser sugestionada pelo padre do que o homem. A
propósito ocorre-me citar a grande carnificina ocorrida no nordeste, provocada
pelo padre Cícero. (Anais da Constituinte de 1934, Vol 18, p.398)

Pennafort descreve o mecanismo que contribuiria para desencadear o fim da
paz doméstica, qual seja, o da competição entre dois princípios distintos de
autoridade, a masculina e a religiosa. Se os padres procurassem influenciar a
mulher, a autoridade masculina no interior da família seria alvo de contestação.
E, no caso, por uma autoridade com legitimidade superior. Pior, mulheres
poderiam querer que seus pares aceitassem a orientação recebida na Igreja. O
fato é que Deus, ao contrário do Estado, não poderia ser impedido de adentrar as
relações familiares.

A possibilidade não era remota e não deve ser tratada como jocosa, ou
hipotética. Nas eleições estaduais de Sergipe, em 1947, a União Democrática
Nacional (UDN) entrou com ação junto ao Tribunal Regional Eleitoral para
anular o pleito, sob o argumento de que associações religiosas e de sacerdotes
teriam pregado que “os eleitores católicos não poderiam sufragar os candidatos
da UDN às penas de pecado mortal” (Leal 1993, p.239, nota 71).

Argumentos análogos ao de Pennafort são encontrados nas justificativas
apresentadas para barrar a participação política dos membros de ordens religio-
sas e militares. A vedação do direito de voto serviria para cercear tanto a possi-
bilidade de que superiores hierárquicos determinassem o voto de subordinados,
violando o princípio geral de um-homem-um-voto, quanto à possibilidade de
que subordinados não seguissem a orientação de seus superiores hierárquicos, o
que poderia minar as bases da obediência irrestrita sobre a qual a hierarquia
dessas instituições se assenta.

Assim, concretamente, se o clero buscasse mobilizar o voto feminino, a
premissa de Assis Brasil acabaria violada. Pelo menos, os maridos não po-
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deriam dar como certo que contariam com o voto de suas esposas. Elas teriam
que ser convencidas e as relações marido-esposa poderiam ser minadas pelo
engajamento político das mulheres. Como nas ordens monásticas e no exército,
a preservação da hierarquia familiar dependia, na visão dos homens da época,
da interdição do debate político em seu interior. Como afirma Rocha Cabral
(2002, p.24), a condição para a preservação de organizações assentadas sobre
“disciplina rigorosa” é seu completo isolamento das “influências eleitorais”.

Autoridade, como se sabe, importa em uma relação de subordinação que é a
um só tempo voluntária e inquestionável.21 Nesses termos, o comando mascu-
lino no interior da família pode ser equiparado ao do chefe militar ou ao do su-
perior religioso. Para que se mantenha voluntária e incondicional, a ordem
vigente não deve encontrar ou ser contraposta à princípio diverso de obediência.

Assim, o argumento apresentado por Pennafort aponta para o âmago da
questão. Embora sua preocupação específica fosse com a competição resultante
da mobilização política feita pela Liga Eleitoral Católica, o que estava em jogo
ia além da competição específica com a Igreja e seus esforços políticos naquele
momento. A ação de qualquer partido político seguiria a mesma lógica e teria as
mesmas consequências.

V. Conclusões

Assis Brasil, escrevendo em 1893, minimiza as consequências de uma
possível extensão do direito de voto às mulheres. Para o líder Maragato, a
medida não teria maiores consequências políticas. Mas, mesmo sem encontrar
justificativas para alijar as mulheres do processo eleitoral, conclui que “no
Brasil, onde a mulher ainda não tem competência para imiscuir-se em eleições,
o sufrágio deve ser realmente universal, mas... só para os homens.” (Brasil,
1895, p.50).

Por um bom tempo, a exclusão feminina – de ‘metade do gênero humano’,
como nota o mesmo Assis Brasil – sequer foi explicitada no texto constitu-
cional. As Constituições de 1824 e 1891 não elencaram as mulheres entre os
excluídos. A partir de 1932, o direito ao sufrágio é estendido às mulheres, mas,
até 1965, o alistamento e o voto foram mantidos como voluntários para as
casadas ou sem profissão lucrativa.

Como mostramos, essa foi a forma encontrada pelos homens para manter a
autoridade masculina no interior da família. O Estado se absteve de questionar
essa autoridade. Se o voto fosse obrigatório, a ordem pública estaria, implicita-
mente, colocando um limite à prerrogativa masculina de ditar o direito de ir e vir
das mulheres. Esposas só poderiam deixar o lar e se dedicar a atividades práticas
se e quando autorizadas por seus maridos.

Foram raras as oportunidades em que os homens deliberaram publicamente
sobre a exclusão que impuseram às mulheres. Nessas poucas ocasiões, os
homens manifestaram o temor de que a participação política da mulher atentaria
contra a família, que, em última análise, a política seria incompatível com o
papel reservado à mulher na estrutura familiar vigente. Obviamente, a política
era apenas uma das atividades negadas à mulher.

Ainda assim, permanece o paradoxo identificado no argumento de Assis
Brasil. Se estivesse dado e assegurado que esposas e filhas votariam de acordo
com as determinações de seus maridos e pais, os homens não teriam motivos
para se opor a extensão do voto às mulheres. Mas o fato é que Assis Brasil é um
dos poucos a minimizar as consequências de tal medida. A maioria se opôs e se
opôs de forma categórica e radical em todas as oportunidades em que a questão
foi ventilada.
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O voto e, de forma mais geral, a participação política, parece-nos apontar
para um aspecto específico da questão, qual seja, o da possibilidade de que a
autoridade masculina fosse contestada por princípio alternativo. No caso da
competição com a Igreja, não apenas alternativo, como superior. A influência
da Igreja poderia atuar como um elemento corrosivo da ordem familiar, na
medida em que ao invocar preceitos religiosos, as mulheres poderiam se
equiparar a seus maridos nas decisões políticas. Enquanto as mulheres puderam
ser impedidas de participar do mundo político, os homens mantiveram a certeza
de que sua autoridade não seria disputada e, nessas condições, a indiferença
demonstrada por Assis Brasil e outros se manteve.

Seja como for, o fato incontestável é que do ponto de vista legal, no Brasil,
até 1965, o sufrágio foi mantido universal, mas só para os homens. Do ponto de
vista prático, basta olhar a composição da Câmara dos Deputados por gênero
para concluir que ainda há muito a percorrer para que a equiparação seja
completa.
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Universal suffrage, but... only for men. Women’s vote in Brazil

ABSTRACT Introduction: The article aims at reconstructing the path towards the concession and expansion of political rights to

women in Brazil. The focus relies on electoral rules and arguments used in deliberative contexts, which addressed women’s exercise

of political rights. We sustain that, despite suffrage concession in 1932, political participation of married women was not guaranteed,

because it remained dependent on husbands’ decisions for the following three decades. Full right to participate was only attained in

1965. Materials and Methods: Research depicted the terms used in the debates about women’s suffrage held during the Constitutional

Assemblies of 1824, 1891, 1934 and 1946, and used in bills that approached women’s political rights. In addition to that, practical

outcomes of legislation were evaluated, based on the compilation of official data about women’s electoral participation that stemmed

from state electoral bulletins and TSE files. Results: Between 1932 and 1964, women were, in the mean, 34% of all registered voters.

This means that, in general, for every two registered men, there was one woman in condition to exercise her right to vote. The fact that

women without income were excused to vote secured to men the power to decide if their wives would exercise women’s political
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right. The rule was intentionally established to uphold male authority, engendering gender political inequality. Discussion: Tradition-

ally, analysis about the extension of citizenship in Brazil favored social cleavages and assumed that suffrage expansion resulted from

the inclusion of the poorest. This article adds to debate, drawing attention to gender cleavage. This was as much or more important

than class in the process of expanding suffrage in Brazil.

KEYWORDS: gender; extension of suffrage; citizenship; women; right to vote.
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